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SECÇÃO I – PARLAMENTO EUROPEU 

Número 1 0 0 0 – Vencimentos 

Projeto de orçamento 2023 Posição do Conselho 2023 Posição do Parlamento 2023 
Projeto de orçamento revisto 

2023 
Conciliação 2023 

85 822 405 85 822 405 85 822 405 84 448 600 84 448 600 

Artigo 1 0 2 – Subsídios transitórios 

Projeto de orçamento 2023 Posição do Conselho 2023 Posição do Parlamento 2023 
Projeto de orçamento revisto 

2023 
Conciliação 2023 

1 284 726 1 284 726 1 284 726 1 264 161 1 264 161 

Número 1 0 3 1 – Pensões de invalidez DSD 

Projeto de orçamento 2023 Posição do Conselho 2023 Posição do Parlamento 2023 
Projeto de orçamento revisto 

2023 
Conciliação 2023 

207 233 207 233 207 233 203 916 203 916 

Número 1 0 3 2 – Pensões de sobrevivência DSD 

Projeto de orçamento 2023 Posição do Conselho 2023 Posição do Parlamento 2023 
Projeto de orçamento revisto 

2023 
Conciliação 2023 

1 904 471 1 904 471 1 904 471 1 873 985 1 873 985 

Número 1 2 0 0 – Remuneração e subsídios  

Projeto de orçamento 2023 Posição do Conselho 2023 Posição do Parlamento 2023 
Projeto de orçamento revisto 

2023 
Conciliação 2023 

773 414 371 773 414 371 773 414 371 761 033 915 761 033 915 

Observações: 

Esta dotação destina-se essencialmente a cobrir, para os funcionários e agentes temporários que 

ocupam um lugar previsto no quadro de pessoal: 

– os vencimentos, subsídios e abonos ligados aos vencimentos, 

– os seguros de doença, de acidente e de doença profissional e outros encargos sociais, 

– os subsídios fixos relativos às horas extraordinárias, 

– os outros abonos e subsídios diversos, 

– o pagamento das despesas de viagem para o funcionário ou o agente temporário, o seu cônjuge e 

as pessoas a seu cargo, do local de afetação para o local de origem, 

– a incidência dos coeficientes corretores aplicáveis à remuneração e à parte das remunerações 

transferidas para um país diferente do país de afetação, 

– o seguro de desemprego dos agentes temporários e os pagamentos efetuados pela instituição a 

favor dos agentes temporários a fim de lhes permitir constituir ou manter os direitos à pensão no 

seu país de origem. 

Esta dotação destina-se também a cobrir os prémios de seguro «acidentes-atividades desportivas» 

para os utilizadores dos centros desportivos do Parlamento Europeu em Bruxelas, no Luxemburgo e 

em Estrasburgo. 

O montante das receitas afetadas nos termos do artigo 21.º, n.º 3, do Regulamento Financeiro é 

estimado em 450 000 EUR. 

Para o ano de 2023 há 98 lugares adicionais no quadro do pessoal. Estes lugares estão previstos 

durante um único exercício orçamental e serão retirados do quadro de pessoal no projeto de 

orçamento de 2024. Estes lugares destinam-se a facilitar a continuidade do emprego dos agentes 

temporários à luz da aplicação do artigo 29.º, n.º 4, do Estatuto dos Funcionários. Não é necessária 

qualquer dotação suplementar. 
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Bases jurídicas: 

Estatuto dos Funcionários da União Europeia. 

Regime Aplicável aos Outros Agentes da União Europeia. 

Número 1 2 0 2 – Horas extraordinárias remuneradas 

Projeto de orçamento 2023 Posição do Conselho 2023 Posição do Parlamento 2023 
Projeto de orçamento revisto 

2023 
Conciliação 2023 

82 810 82 810 82 810 81 484 81 484 

Número 1 2 2 0 – Subsídios de afastamento do lugar e licenças no interesse do serviço 

Projeto de orçamento 2023 Posição do Conselho 2023 Posição do Parlamento 2023 
Projeto de orçamento revisto 

2023 
Conciliação 2023 

3 327 907 3 327 907 3 327 907 3 274 635 3 274 635 

Número 1 4 0 0 – Secretariado-Geral e grupos políticos 

Projeto de orçamento 2023 Posição do Conselho 2023 Posição do Parlamento 2023 
Projeto de orçamento revisto 

2023 
Conciliação 2023 

78 765 143 78 765 143 78 765 143 77 515 703 77 515 703 

Número 1 4 0 1 – Outros agentes – Segurança 

Projeto de orçamento 2023 Posição do Conselho 2023 Posição do Parlamento 2023 
Projeto de orçamento revisto 

2023 
Conciliação 2023 

42 679 620 42 679 620 42 679 620 41 996 425 41 996 425 

Número 1 4 0 2 – Outros agentes – Motoristas no Secretariado-Geral 

Projeto de orçamento 2023 Posição do Conselho 2023 Posição do Parlamento 2023 
Projeto de orçamento revisto 

2023 
Conciliação 2023 

8 204 351 8 204 351 8 204 351 8 073 020 8 073 020 

Número 1 4 0 4 – Estágios, peritos nacionais destacados, intercâmbios de funcionários e visitas de 

estudo 

Projeto de orçamento 2023 Posição do Conselho 2023 Posição do Parlamento 2023 
Projeto de orçamento revisto 

2023 
Conciliação 2023 

11 705 661 11 705 661 11 705 661 11 522 284 11 522 284 

Observações: 

Esta dotação destina-se a cobrir: 

– as remunerações dos estagiários com diploma de ensino superior (bolsas), incluindo eventuais 

abonos de lar, 

– as despesas de viagem dos estagiários, 

– as despesas adicionais diretamente relacionadas com a incapacidade de um estagiário, 

– as despesas relativas ao seguro contra riscos de doença e de acidente para os estagiários, 

– as despesas relativas à organização de sessões de informação ou de formação para os 

estagiários, 

– o pagamento de uma subvenção ao Comité dos Estágios Schuman, 

– as ações de comunicação e de sensibilização e o financiamento de uma rede de antigos 

estagiários, 

– as despesas geradas pela disponibilização de pessoal entre o Parlamento Europeu e as funções 

públicas dos Estados-Membros, dos países candidatos ou das organizações internacionais 

especificadas na regulamentação, 
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– as despesas relativas ao destacamento de peritos nacionais junto do Parlamento Europeu, 

nomeadamente subsídios e despesas de deslocação, 

– as despesas relativas ao seguro contra riscos de acidente para os peritos nacionais destacados, 

– os subsídios para visitas de estudo e bolsas de estudo, 

– a organização de ações de formação para intérpretes de conferência e tradutores, nomeadamente 

em colaboração com escolas de intérpretes e universidades que prestam formação no domínio 

da tradução, bem como a concessão de bolsas de estudo para a formação e o aperfeiçoamento 

profissional de intérpretes e tradutores, a compra de material didático e as despesas conexas, 

– as despesas relacionadas com a criação de oportunidades de aprendizagem a distância para os 

ICA, tais como cursos em linha sobre temas relativos a domínios de atividade parlamentar ou 

competências profissionais ou o recrutamento de formadores para cursos especificamente 

destinados aos ICA. 

O montante das receitas afetadas nos termos do artigo 21.º, n.º 3, do Regulamento Financeiro é 

estimado em 5 000 EUR. 

Bases jurídicas: 

Decisão da Mesa do Parlamento Europeu, de 7 de março de 2005, sobre a regulamentação relativa à 

colocação de funcionários do Parlamento Europeu e agentes temporários dos grupos políticos à 

disposição de administrações nacionais e órgãos equiparados, bem como de organizações 

internacionais. 

Decisão da Mesa do Parlamento Europeu, de 4 de maio de 2009, sobre a regulamentação relativa ao 

destacamento de peritos nacionais no Parlamento Europeu. 

Decisão do Secretário-Geral do Parlamento Europeu, de 29 de abril de 2021, sobre as normas 

internas relativas aos estágios no Secretariado-Geral do Parlamento Europeu. 

Número 1 4 0 5 – Despesas de interpretação 

Projeto de orçamento 2023 Posição do Conselho 2023 Posição do Parlamento 2023 
Projeto de orçamento revisto 

2023 
Conciliação 2023 

55 404 386 55 404 386 55 404 386 54 591 373 54 591 373 

Número 2 1 0 4 – Informática e telecomunicações – Investimentos em infraestruturas 

Projeto de orçamento 2023 Posição do Conselho 2023 Posição do Parlamento 2023 
Projeto de orçamento revisto 

2023 
Conciliação 2023 

25 666 000 25 666 000 25 666 000 24 666 000 24 666 000 

Artigo 3 0 2 – Despesas de receção e de representação 

Projeto de orçamento 2023 Posição do Conselho 2023 Posição do Parlamento 2023 
Projeto de orçamento revisto 

2023 
Conciliação 2023 

941 900 941 900 941 900 941 900 941 900 

Observações: 

Esta dotação destina-se a cobrir: 

– despesas relativas às obrigações da instituição em matéria de receção, designadamente para as 

receções decorrentes dos trabalhos da Unidade de Avaliação das Opções Científicas e 

Tecnológicas (STOA) e outras atividades prospetivas, bem como as despesas de representação 

dos deputados ao Parlamento Europeu, e a projetos musicais, 

– despesas de representação do presidente nas suas deslocações fora dos locais de trabalho, 

– despesas de representação e a participação nas despesas de secretariado do gabinete do 

presidente, 



 

 

14783/22 ADD 4  /jcc 6 

 ECOFIN.2.A  PT 
 

– despesas de receção e de representação do Secretariado-Geral, incluindo a compra de artigos e 

de medalhas para os funcionários que atinjam 15 e/ou 25 de anos de serviço, 

– despesas diversas de protocolo, incluindo bandeiras, escaparates, convites e impressão de 

ementas, 

– despesas de viagem e de estadia efetuadas pelos VIP que visitam a Instituição, 

– despesas com a obtenção de vistos para deputados e agentes do Parlamento Europeu por ocasião 

de deslocações oficiais, 

– despesas de receção e de representação e outras despesas específicas dos deputados que ocupam 

um cargo oficial no Parlamento Europeu. 

O montante das receitas afetadas nos termos do artigo 21.º, n.º 3, do Regulamento Financeiro é 

estimado em 100 EUR. 

Artigo 3 2 0 – Aquisição de conhecimentos específicos 

Projeto de orçamento 2023 Posição do Conselho 2023 Posição do Parlamento 2023 
Projeto de orçamento revisto 

2023 
Conciliação 2023 

6 701 715 6 701 715 6 701 715 6 701 715 6 701 715 

Observações: 

Esta dotação destina-se a cobrir: 

– os custos dos contratos com peritos qualificados e institutos de investigação para os estudos e as 

outras atividades de investigação (seminários, mesas redondas, painéis ou audições de peritos, 

conferências) ou atividades de assistência técnica que requeiram competências específicas e 

sejam levadas a cabo para os órgãos do Parlamento Europeu, as comissões parlamentares, as 

delegações parlamentares e a administração, 

– a aquisição ou contratação de fontes de informação especializadas, nomeadamente bases de 

dados especializadas, literatura e apoio técnico nesse domínio, sempre que seja necessário 

complementar os contratos com peritos acima mencionados, 

– as despesas de viagem, de estadia e as despesas acessórias dos peritos e de outras 

personalidades, incluindo das pessoas que apresentaram petições ao Parlamento Europeu, 

convocados para participarem nas comissões, nas delegações e nos grupos de estudo e de 

trabalho, bem como nos seminários (workshops), 

– as despesas de participação dos peticionários, incluindo as despesas de viagem, de estadia e as 

despesas acessórias, durante as missões oficiais da Comissão das Petições fora das instalações 

do Parlamento Europeu, 

– as despesas de difusão dos produtos dos estudos parlamentares internos ou externos e de outros 

produtos pertinentes, em benefício da instituição e do público (nomeadamente através de 

publicações na Internet, de bases de dados internas, de brochuras e de publicações), 

– as despesas relativas ao recurso a pessoas externas para participarem no trabalho de órgãos 

como o conselho disciplinar, 

– o custo do controlo da veracidade dos documentos apresentados pelos candidatos ao 

recrutamento por fornecedores de serviços externos especializados. 

O montante das receitas afetadas nos termos do artigo 21.º, n.º 3, do Regulamento Financeiro é 

estimado em 64 000 EUR. 
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Artigo 4 0 0 – Despesas administrativas de funcionamento e despesas ligadas às atividades políticas 

e de informação dos grupos políticos e dos deputados não inscritos 

Projeto de orçamento 2023 Posição do Conselho 2023 Posição do Parlamento 2023 
Projeto de orçamento revisto 

2023 
Conciliação 2023 

66 000 000 66 000 000 66 000 000 66 000 000 66 000 000 

Observações: 

Esta dotação destina-se a cobrir, para os grupos políticos e para os deputados não inscritos: 

– as despesas de secretariado, administrativas e de funcionamento, 

– as despesas ligadas às suas atividades políticas e de informação no âmbito das atividades 

políticas da União. 

O montante das receitas afetadas nos termos do artigo 21.º, n.º 3, do Regulamento Financeiro é 

estimado em 1 000 000 EUR. 

Bases jurídicas: 

Decisão da Mesa do Parlamento Europeu, de 30 de junho de 2003, sobre a regulamentação 

aplicável à utilização das dotações da rubrica orçamental 4 0 0, alterada em 4 de julho de 2022. 

Artigo 4 2 2 – Despesas relativas à assistência parlamentar 

Projeto de orçamento 2023 Posição do Conselho 2023 Posição do Parlamento 2023 
Projeto de orçamento revisto 

2023 
Conciliação 2023 

232 359 912 232 359 912 232 359 912 228 640 403 228 640 403 

Observações: 

Esta dotação destina-se a cobrir: 

– as despesas relativas ao pessoal e aos prestadores de serviços encarregados da assistência 

parlamentar aos deputados, bem como as despesas ligadas a terceiros pagadores, 

– as despesas de deslocação em serviço e de formação (cursos externos) dos assistentes 

parlamentares acreditados, bem como as despesas ligadas a eventuais compensações de 

emissões de carbono das suas deslocações em serviço, 

– as diferenças de câmbio a cargo do orçamento do Parlamento Europeu, nos termos das 

disposições aplicáveis ao reembolso das despesas de assistência parlamentar, bem como as 

despesas ligadas a prestações de serviços de apoio à gestão da assistência parlamentar, 

– as remunerações dos estagiários (bolsas de estudo), 

– a compensação de visitas de estudo com os deputados, 

– as despesas de deslocação dos estagiários e das visitas de estudo aos deputados, 

– o seguro contra riscos de doença e de acidente para os estagiários e as visitas de estudo com os 

deputados, 

– as despesas relativas à organização de sessões de informação ou de formação para os estagiários. 

O montante das receitas afetadas nos termos do artigo 21.º, n.º 3, do Regulamento Financeiro é 

estimado em 775 000 EUR. 

Bases jurídicas: 

Estatuto dos Deputados ao Parlamento Europeu, nomeadamente o artigo 21.º. 

Medidas de aplicação do Estatuto dos Deputados ao Parlamento Europeu, nomeadamente os 

artigos 33.º a 44.º 
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Regime Aplicável aos Outros Agentes da União Europeia, nomeadamente o artigo 5.º-A e os 

artigos 125.º a 139.º. 

Decisão da Mesa do Parlamento Europeu, de 14 de abril de 2014, sobre medidas de aplicação do 

título VII do Regime Aplicável aos Outros Agentes da União Europeia. 

Decisão da Mesa do Parlamento Europeu, de 10 de dezembro de 2018, sobre a regulamentação 

relativa aos estagiários dos deputados. 

Decisão do Secretário-Geral do Parlamento Europeu, de 29 de abril de 2021, sobre as regras 

internas relativas aos estágios no Secretariado-Geral do Parlamento Europeu. 

Artigo 4 4 0 – Despesas de reuniões e outras atividades de antigos deputados 

Projeto de orçamento 2023 Posição do Conselho 2023 Posição do Parlamento 2023 
Projeto de orçamento revisto 

2023 
Conciliação 2023 

280 000 280 000 280 000 280 000 280 000 

Observações: 

Este número destina-se a cobrir as despesas de realização de reuniões da associação de antigos 

deputados do Parlamento Europeu, bem como, se for caso disso, outras despesas conexas. 

O montante das receitas afetadas nos termos do artigo 21.º, n.º 3, do Regulamento Financeiro é 

estimado em 100 EUR. 

Bases jurídicas: 

Decisão da Mesa do Parlamento Europeu, de 14 de janeiro de 2008, sobre as regras aplicáveis às 

contribuições financeiras atribuídas às associações parlamentares (rubricas orçamentais 4 4 0 e 4 4 2), 

alterada em 18 de outubro de 2021. 

Artigo 4 4 2 – Custo das reuniões e de outras atividades da Associação Parlamentar Europeia 

Projeto de orçamento 2023 Posição do Conselho 2023 Posição do Parlamento 2023 
Projeto de orçamento revisto 

2023 
Conciliação 2023 

280 000 280 000 280 000 280 000 280 000 

Observações: 

Esta dotação destina-se a cobrir as despesas de realização de reuniões da Associação Parlamentar 

Europeia, bem como, se for caso disso, outras despesas conexas. 

O montante das receitas afetadas nos termos do artigo 21.º, n.º 3, do Regulamento Financeiro é 

estimado em 100 EUR. 

Bases jurídicas: 

Decisão da Mesa do Parlamento Europeu, de 14 de janeiro de 2008, sobre as regras aplicáveis às 

contribuições financeiras atribuídas às associações parlamentares (rubricas orçamentais 4 4 0 e 4 4 2), 

alterada em 18 de outubro de 2021. 

Artigo 5 0 2 – Autoridade para os Partidos Políticos Europeus e as Fundações Políticas Europeias – 

Remunerações e subsídios 

Projeto de orçamento 2023 Posição do Conselho 2023 Posição do Parlamento 2023 
Projeto de orçamento revisto 

2023 
Conciliação 2023 

Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos 

    p.m. p.m.   p.m. p.m. 

Observações: 

A rubrica orçamental abrange as remunerações e os subsídios de todo o pessoal que trabalha na 

Autoridade para os Partidos Políticos Europeus e as Fundações Políticas Europeias. 
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S 1 – Parlamento Europeu 

Grupo de 
funções e graus 

 

2023 2022 

Lugares permanentes 
Lugares temporários 

Lugares permanentes 
Lugares temporários 

Diversos Grupos políticos Diversos Grupos políticos 

Não 
classificados 

1    1    

AD 16 13  1 7 13  1 7 

AD 15 64  1 5 59  1 5 

AD 14 232 2 7 36 222 2 7 36 

AD 13 394 8 2 41 409 8 2 38 

AD 12 370 3 15 59 343  15 61 

AD 11 326 2 8 29 276  7 29 

AD 10 509 5 11 53 509  10 46 

AD 9 342 43 10 60 324  12 60 

AD 8 246  10 49 235  9 51 

AD 7 174  7 67 169  7 69 

AD 6 106  5 70 111  4 56 

AD 5 147  2 94 153  3 94 

AD Subtotal 2 923 63 79 570 2 823 10 78 552 

AST 11 124 10  37 114 10  37 

AST 10 68  19 36 68  19 35 

AST 9 578 2 8 43 598  8 42 

AST 8 241 2 8 46 231  8 43 

AST 7 291 11 10 57 291  4 59 

AST 6 465 30 8 81 430  12 82 

AST 5 340  7 76 394  8 87 

AST 4 131  12 67 156  4 65 

AST 3 66  3 70 72  12 68 

AST 2 4   54 4   48 

AST 1 21   74 21   93 

AST Subtotal 2 329 55 75 641 2 379 10 75 659 

AST/SC 6         

AST/SC 5         

AST/SC 4 15    10    

AST/SC 3 72    30    

AST/SC 2 95    125    

AST/SC 1 25    41    

AST/SC Subtotal 207    206    

Totais 5 460 118[1] 154[3] 1 211 5 409 20[2] 153[3] 1 211 

Total geral 6 825[4] 6 773[4] 

sendo para a 

Autoridade 
10 10 

(1)Lugares incluídos no orçamento de 2023 exclusivamente para facilitar a aplicação do artigo 29.º, n.º 4, do Estatuto dos Funcionários, não incluídos no total geral (3 

AD 12, 2 AD 11, 5 AD 10, 43 AD 9 = 53; 2 AST 9, 2 AST 8, 11 AST 7, 30 AST 6 = 45). Reserva virtual para os funcionários destacados no interesse do serviço não 
incluída no total. 

(2)Reserva virtual para os funcionários destacados no interesse do serviço não incluída no total. 

(3)Inclui um lugar temporário AD 12 emprestado pelo Parlamento à Autoridade para os Partidos Políticos Europeus e as Fundações Políticas Europeias para o cargo 
de Diretor da Autoridade para os Partidos Políticos Europeus e as Fundações Políticas Europeias. 

(4)Dois lugares permanentes AD, um lugar permanente AST, dois lugares permanentes AST/SC, dois lugares temporários AD e três lugares temporários AST para a 
Autoridade para os Partidos Políticos Europeus e as Fundações Políticas Europeias, não considerados lugares do Parlamento Europeu. 
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Secção II – Conselho Europeu e Conselho 

Número 1 0 0 0 – Vencimento de base 

Projeto de orçamento 2023 Posição do Conselho 2023 Posição do Parlamento 2023 
Projeto de orçamento revisto 

2023 
Conciliação 2023 

403 000 403 000 403 000 400 000 400 000 

Capítulo 1 1 – Funcionários e agentes temporários 

Projeto de orçamento 2023 Posição do Conselho 2023 Posição do Parlamento 2023 
Projeto de orçamento revisto 

2023 
Conciliação 2023 

392 098 348 385 398 348 385 398 348 386 034 757 386 034 757 

Observações: 

As dotações deste capítulo são avaliadas com base no quadro do pessoal do Conselho Europeu e do 

Conselho para o exercício.  

Foi aplicada uma redução fixa de 2,5 % aos vencimentos, subsídios e abonos, a fim de ter em conta 

o facto de nem todos os lugares do quadro de pessoal se encontrarem preenchidos em determinado 

momento. 

Número 1 1 0 0 – Vencimentos de base 

Projeto de orçamento 2023 Posição do Conselho 2023 Posição do Parlamento 2023 
Projeto de orçamento revisto 

2023 
Conciliação 2023 

293 449 348 286 749 348 286 749 348 288 855 757 288 855 757 

Número 1 1 0 1 – Direitos estatutários ligados à função  

Projeto de orçamento 2023 Posição do Conselho 2023 Posição do Parlamento 2023 
Projeto de orçamento revisto 

2023 
Conciliação 2023 

1 845 000 1 845 000 1 845 000 1 831 000 1 831 000 

Número 1 1 0 2 – Direitos estatutários ligados à situação pessoal do agente  

Projeto de orçamento 2023 Posição do Conselho 2023 Posição do Parlamento 2023 
Projeto de orçamento revisto 

2023 
Conciliação 2023 

73 968 000 73 968 000 73 968 000 72 824 000 72 824 000 

Número 1 1 0 3 – Cobertura social 

Projeto de orçamento 2023 Posição do Conselho 2023 Posição do Parlamento 2023 
Projeto de orçamento revisto 

2023 
Conciliação 2023 

12 130 000 12 130 000 12 130 000 11 934 000 11 934 000 

Número 1 1 0 4 – Coeficientes de correção 

Projeto de orçamento 2023 Posição do Conselho 2023 Posição do Parlamento 2023 
Projeto de orçamento revisto 

2023 
Conciliação 2023 

154 000 154 000 154 000 153 000 153 000 

Número 1 1 0 5 – Horas extraordinárias 

Projeto de orçamento 2023 Posição do Conselho 2023 Posição do Parlamento 2023 
Projeto de orçamento revisto 

2023 
Conciliação 2023 

1 310 000 1 310 000 1 310 000 1 290 000 1 290 000 

Número 1 1 0 7 – Adaptação anual das remunerações 

Projeto de orçamento 2023 Posição do Conselho 2023 Posição do Parlamento 2023 
Projeto de orçamento revisto 

2023 
Conciliação 2023 

4 977 000 4 977 000 4 977 000 4 899 000 4 899 000 

Número 1 1 1 0 – Subsídios de afastamento do lugar no interesse do serviço (em aplicação dos 

artigos 41.o, 42.o e 50.o do Estatuto) 

Projeto de orçamento 2023 Posição do Conselho 2023 Posição do Parlamento 2023 
Projeto de orçamento revisto 

2023 
Conciliação 2023 

2 280 000 2 280 000 2 280 000 2 263 000 2 263 000 
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Número 1 2 0 0 – Outros agentes 

Projeto de orçamento 2023 Posição do Conselho 2023 Posição do Parlamento 2023 
Projeto de orçamento revisto 

2023 
Conciliação 2023 

12 658 000 12 658 000 12 658 000 12 554 000 12 554 000 

Número 1 2 0 1 – Peritos nacionais destacados 

Projeto de orçamento 2023 Posição do Conselho 2023 Posição do Parlamento 2023 
Projeto de orçamento revisto 

2023 
Conciliação 2023 

1 344 000 1 344 000 1 344 000 1 334 000 1 334 000 

Número 1 2 0 7 – Adaptação anual das remunerações 

Projeto de orçamento 2023 Posição do Conselho 2023 Posição do Parlamento 2023 
Projeto de orçamento revisto 

2023 
Conciliação 2023 

161 000 161 000 161 000 160 000 160 000 

Número 2 1 0 2 – Manutenção de equipamentos e de suportes lógicos 

Projeto de orçamento 2023 Posição do Conselho 2023 Posição do Parlamento 2023 
Projeto de orçamento revisto 

2023 
Conciliação 2023 

8 117 000 8 117 000 8 117 000 7 867 000 7 867 000 
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Secção IV – Tribunal de Justiça da União Europeia 

Número 1 0 0 0 – Remunerações e subsídios 

Projeto de orçamento 2023 Posição do Conselho 2023 Posição do Parlamento 2023 
Projeto de orçamento revisto 

2023 
Conciliação 2023 

36 282 000 36 282 000 36 282 000 35 714 000 35 714 000 

Número 1 0 0 2 – Direitos ligados à entrada em funções, à mudança de residência e à cessação de 

funções 

Projeto de orçamento 2023 Posição do Conselho 2023 Posição do Parlamento 2023 
Projeto de orçamento revisto 

2023 
Conciliação 2023 

661 000 661 000 661 000 653 000 653 000 

Artigo 1 0 2 – Subsídios transitórios 

Projeto de orçamento 2023 Posição do Conselho 2023 Posição do Parlamento 2023 
Projeto de orçamento revisto 

2023 
Conciliação 2023 

3 192 000 3 192 000 3 192 000 3 142 000 3 142 000 

Capítulo 1 2 – Funcionários e agentes temporários 

Projeto de orçamento 2023 Posição do Conselho 2023 Posição do Parlamento 2023 
Projeto de orçamento revisto 

2023 
Conciliação 2023 

313 375 000 308 515 000 314 020 000 308 477 000 309 111 903 

Observações: 

Foi aplicada uma redução fixa de 2,5 % nas dotações inscritas no presente capítulo. 

Número 1 2 0 0 – Remunerações e subsídios 

Projeto de orçamento 2023 Posição do Conselho 2023 Posição do Parlamento 2023 
Projeto de orçamento revisto 

2023 
Conciliação 2023 

309 720 000 304 860 000 310 365 000 304 868 000 305 502 903 

Número 1 2 0 2 – Horas extraordinárias remuneradas 

Projeto de orçamento 2023 Posição do Conselho 2023 Posição do Parlamento 2023 
Projeto de orçamento revisto 

2023 
Conciliação 2023 

720 000 720 000 720 000 709 000 709 000 

Número 1 2 0 4 – Direitos relacionados com entrada em funções, as transferências e a cessação de 

funções 

Projeto de orçamento 2023 Posição do Conselho 2023 Posição do Parlamento 2023 
Projeto de orçamento revisto 

2023 
Conciliação 2023 

2 455 000 2 455 000 2 455 000 2 420 000 2 420 000 

Número 1 4 0 0 – Outros agentes 

Projeto de orçamento 2023 Posição do Conselho 2023 Posição do Parlamento 2023 
Projeto de orçamento revisto 

2023 
Conciliação 2023 

10 839 000 10 839 000 10 839 000 10 674 000 10 674 000 

Número 1 4 0 4 – Estágios e intercâmbios de pessoal 

Projeto de orçamento 2023 Posição do Conselho 2023 Posição do Parlamento 2023 
Projeto de orçamento revisto 

2023 
Conciliação 2023 

2 960 000 2 960 000 2 960 000 2 943 000 2 943 000 

Número 2 1 0 0 – Compra, reparação e manutenção dos equipamentos e do software  

Projeto de orçamento 2023 Posição do Conselho 2023 Posição do Parlamento 2023 
Projeto de orçamento revisto 

2023 
Conciliação 2023 

12 748 000 12 748 000 12 748 000 12 556 893 12 556 893 
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S 1 – Tribunal de Justiça da União Europeia 

Grupo de funções e graus 

 

2023 2022 

Lugares permanentes Lugares temporários Lugares permanentes Lugares temporários 

AD 16 5  5  

AD 15 14 3 14 3 

AD 14 78[1] 57[1] 78[1] 57[1] 

AD 13 96 10 96  

AD 12 124[2] 82 120[2] 92 

AD 11 166 110 163 110 

AD 10 137 52 124 52 

AD 9 121 15 141 15 

AD 8 88 2 84 2 

AD 7 140 2 131 2 

AD 6 11  11  

AD 5 10  17  

AD Subtotal 990 333 984 333 

AST 11 12  12  

AST 10 19 1 15 1 

AST 9 42  46  

AST 8 39 19 39 15 

AST 7 80 36 80 40 

AST 6 105 36 105 36 

AST 5 95 27 95 27 

AST 4 65 64 65 64 

AST 3 53 41 56 40 

AST 2 13 5 13 5 

AST 1 2  2  

AST Subtotal 525 229 528 228 

AST/SC 6     

AST/SC 5  3  3 

AST/SC 4     

AST/SC 3 8  8  

AST/SC 2 26  26  

AST/SC 1     

AST/SC Subtotal 34 3 34 3 

Totais 1 549[3] 565 1 546[3] 564 

Total geral 2 114[4] 2 110[4] 

(1)Dos quais 1 AD 15 a título pessoal.  

(2)Dos quais 1 AD 14 a título pessoal.  

(3)Não inclui a reserva virtual, sem atribuição de dotações, para os funcionários destacados junto dos Membros do Tribunal de Justiça ou do Tribunal Geral [6 AD 12, 

12 AD 11, 20 AD 10, 15 AD 7, 11 AST 6, 17 AST 5, 21 AST 4, 8 AST 3].  

(4)A ocupação a tempo parcial de certos lugares pode ser compensada pela afetação de outros agentes dentro do limite de lugares remanescentes assim libertos por 
grupo de funções.  
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Secção V – Tribunal de Contas 

Número 1 0 0 0 – Remuneração, subsídios e pensões 

Projeto de orçamento 2023 Posição do Conselho 2023 Posição do Parlamento 2023 
Projeto de orçamento revisto 

2023 
Conciliação 2023 

10 175 000 10 175 000 10 175 000 10 017 000 10 017 000 

Número 1 0 0 2 – Direitos relativos à entrada em funções e à cessação de funções 

Projeto de orçamento 2023 Posição do Conselho 2023 Posição do Parlamento 2023 
Projeto de orçamento revisto 

2023 
Conciliação 2023 

236 000 236 000 236 000 233 000 233 000 

Artigo 1 0 2 – Subsídios transitórios 

Projeto de orçamento 2023 Posição do Conselho 2023 Posição do Parlamento 2023 
Projeto de orçamento revisto 

2023 
Conciliação 2023 

1 195 000 1 195 000 1 195 000 1 177 000 1 177 000 

Capítulo 1 2 – Funcionários e agentes temporários  

Projeto de orçamento 2023 Posição do Conselho 2023 Posição do Parlamento 2023 
Projeto de orçamento revisto 

2023 
Conciliação 2023 

132 995 000 131 295 000 134 891 300 130 871 000 131 876 422 

Observações: 

Foi aplicada uma redução fixa de 3,1 % nas dotações inscritas no presente capítulo. 

Número 1 2 0 0 – Remunerações e subsídios 

Projeto de orçamento 2023 Posição do Conselho 2023 Posição do Parlamento 2023 
Projeto de orçamento revisto 

2023 
Conciliação 2023 

131 705 000 130 005 000 133 468 100 129 600 000 130 605 422 

Número 1 2 0 2 – Horas extraordinárias remuneradas 

Projeto de orçamento 2023 Posição do Conselho 2023 Posição do Parlamento 2023 
Projeto de orçamento revisto 

2023 
Conciliação 2023 

217 000 217 000 217 000 214 000 214 000 

Número 1 2 0 4 – Direitos relacionados com a entrada em funções, as transferências e a cessação 

de funções 

Projeto de orçamento 2023 Posição do Conselho 2023 Posição do Parlamento 2023 
Projeto de orçamento revisto 

2023 
Conciliação 2023 

919 000 919 000 1 052 200 905 000 905 000 

Número 1 2 2 0 – Subsídios de afastamento do lugar no interesse do serviço  

Projeto de orçamento 2023 Posição do Conselho 2023 Posição do Parlamento 2023 
Projeto de orçamento revisto 

2023 
Conciliação 2023 

154 000 154 000 154 000 152 000 152 000 

Número 1 4 0 0 – Outros agentes 

Projeto de orçamento 2023 Posição do Conselho 2023 Posição do Parlamento 2023 
Projeto de orçamento revisto 

2023 
Conciliação 2023 

6 108 000 6 108 000 6 108 000 6 015 000 6 015 000 

Número 1 4 0 4 – Estágios e intercâmbio de pessoal 

Projeto de orçamento 2023 Posição do Conselho 2023 Posição do Parlamento 2023 
Projeto de orçamento revisto 

2023 
Conciliação 2023 

2 886 000 2 886 000 2 886 000 2 850 000 2 850 000 

Número 1 4 0 5 – Outras prestações externas 

Projeto de orçamento 2023 Posição do Conselho 2023 Posição do Parlamento 2023 
Projeto de orçamento revisto 

2023 
Conciliação 2023 

200 000 200 000 200 000 197 000 197 000 
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Número 2 1 0 0 – Compra, prestações relativas à manutenção do material e do software (suportes 

lógicos) 

Projeto de orçamento 2023 Posição do Conselho 2023 Posição do Parlamento 2023 
Projeto de orçamento revisto 

2023 
Conciliação 2023 

2 601 325 2 601 325 2 956 533 2 601 325 2 601 325 

Número 2 1 0 2 – Prestações externas para a exploração, a realização e a manutenção do software 

(suportes lógicos) e dos sistemas 

Projeto de orçamento 2023 Posição do Conselho 2023 Posição do Parlamento 2023 
Projeto de orçamento revisto 

2023 
Conciliação 2023 

5 619 000 5 619 000 5 619 000 5 499 000 5 499 000 

Artigo 2 1 2 – Mobiliário 

Projeto de orçamento 2023 Posição do Conselho 2023 Posição do Parlamento 2023 
Projeto de orçamento revisto 

2023 
Conciliação 2023 

119 675 119 675 137 968 119 675 119 675 
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S 1 – Tribunal de Contas 

Grupo de funções e graus 

 

2023 2022 

Lugares permanentes Lugares temporários Lugares permanentes Lugares temporários 

Não classificados  1  1 

AD 16     

AD 15 11  11  

AD 14 40[1] 31 40[1] 31 

AD 13 37 2 37 2 

AD 12 76[2][3] 6 66[2] 6 

AD 11 38[3] 33 48 33 

AD 10 95[3] 2 55 2 

AD 9 90[3] 3 110 3 

AD 8 50[3] 2 65 2 

AD 7 50[3] 25 54 16 

AD 6 42[3] 1 40 1 

AD 5 23 11 23 11 

AD Subtotal 552 116 549 107 

AST 11 4 1 4 1 

AST 10 6  6  

AST 9 24[3] 1 19 1 

AST 8 14[3] 1 14 1 

AST 7 22[3] 26 18 26 

AST 6 33[3]  35  

AST 5 19[3] 5 29 5 

AST 4 7 16 7 16 

AST 3 4  4  

AST 2     

AST 1     

AST Subtotal 133 50 136 50 

AST/SC 6  9  9 

AST/SC 5  2  2 

AST/SC 4  12  12 

AST/SC 3  4  4 

AST/SC 2 2 1 2 1 

AST/SC 1     

AST/SC Subtotal 2 28 2 28 

Totais 687[4] 195[4] 687[5] 186[4] 

Total geral 882[6] 873 

(1) Dos quais 1 AD15 ad personam .  

(2) Dos quais 2 AD13 ad personam .  

(3) Revalorizações e transformação de lugares (2023).  

(4) O grau efetivo dos lugares afetados aos Gabinetes seguirá os critérios de classificação definidos na Decisão nº 56-2019 do Tribunal de Contas Europeu.  

(5) Não incluída a reserva virtual, sem atribuição de dotações, para os funcionários destacados nos Gabinetes. 

(6) Lugares adicionais (2022-2023) (29 auditores, ligados ao instrumento NGEU e atribuídos até 2027) 
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Secção VI –– Comité Económico e Social Europeu 

Capítulo 1 2 – Funcionários e agentes temporários  

Projeto de orçamento 2023 Posição do Conselho 2023 Posição do Parlamento 2023 
Projeto de orçamento revisto 

2023 
Conciliação 2023 

84 836 336 83 296 336 85 071 003 83 510 216 83 625 712 

Observações: 

Foi aplicada uma redução fixa de 4,5 % nas dotações inscritas no presente capítulo. 

Número 1 2 0 0 – Remuneração e subsídios 

Projeto de orçamento 2023 Posição do Conselho 2023 Posição do Parlamento 2023 
Projeto de orçamento revisto 

2023 
Conciliação 2023 

84 164 930 82 624 930 84 364 930 82 849 505 82 965 001 

Número 1 2 0 2 – Horas extraordinárias remuneradas 

Projeto de orçamento 2023 Posição do Conselho 2023 Posição do Parlamento 2023 
Projeto de orçamento revisto 

2023 
Conciliação 2023 

23 818 23 818 23 818 23 446 23 446 

Número 1 2 0 4 – Direitos relacionados com a entrada em funções, a transferência e a cessação de 

funções 

Projeto de orçamento 2023 Posição do Conselho 2023 Posição do Parlamento 2023 
Projeto de orçamento revisto 

2023 
Conciliação 2023 

404 588 404 588 439 255 398 265 398 265 

Número 1 2 2 0 – Subsídios de afastamento do lugar e licenças no interesse do serviço 

Projeto de orçamento 2023 Posição do Conselho 2023 Posição do Parlamento 2023 
Projeto de orçamento revisto 

2023 
Conciliação 2023 

243 000 243 000 243 000 239 000 239 000 

Número 1 4 0 0 – Outros agentes 

Projeto de orçamento 2023 Posição do Conselho 2023 Posição do Parlamento 2023 
Projeto de orçamento revisto 

2023 
Conciliação 2023 

2 895 349 2 895 349 2 895 349 2 856 267 2 856 267 

Número 1 4 0 4 – Estágios, subvenções e intercâmbio de funcionários 

Projeto de orçamento 2023 Posição do Conselho 2023 Posição do Parlamento 2023 
Projeto de orçamento revisto 

2023 
Conciliação 2023 

874 309 874 309 874 309 860 964 860 964 

Número 1 4 0 8 – Direitos relacionados com a entrada em funções, a transferência e a cessação de 

funções 

Projeto de orçamento 2023 Posição do Conselho 2023 Posição do Parlamento 2023 
Projeto de orçamento revisto 

2023 
Conciliação 2023 

66 072 66 072 66 072 65 039 65 039 

Número 2 1 0 2 – Prestações externas para a exploração, a realização e a manutenção do software 

(suportes lógicos) e dos sistemas 

Projeto de orçamento 2023 Posição do Conselho 2023 Posição do Parlamento 2023 
Projeto de orçamento revisto 

2023 
Conciliação 2023 

4 286 472 4 286 472 4 286 472 4 216 305 4 216 305 
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S 1 – Secção VI –– Comité Económico e Social Europeu 

Grupo de funções e graus 

 

2023 2022 

Lugares permanentes Lugares temporários Lugares permanentes Lugares temporários 

Não classificados  1  1 

AD 16 1  1  

AD 15 6  5  

AD 14 22 1 19 1 

AD 13 17 3 17 3 

AD 12 56 2 53 1 

AD 11 35 3 29 2 

AD 10 50 4 50 3 

AD 9 47 2 53 4 

AD 8 23 2 24  

AD 7 20 3 22 4 

AD 6 14 1 17 2 

AD 5 27 1 25 1 

AD Subtotal 318 22 315 21 

AST 11 4  4  

AST 10 6  4  

AST 9 36 1 32  

AST 8 31 4 30 3 

AST 7 39 3 39 3 

AST 6 50 3 50 2 

AST 5 50 1 55 2 

AST 4 25 2 26 2 

AST 3 26 1 26 3 

AST 2 3  4  

AST 1 3  5  

AST Subtotal 273 15 275 15 

AST/SC 6     

AST/SC 5     

AST/SC 4 2    

AST/SC 3 13  13  

AST/SC 2 13 3 14 3 

AST/SC 1 11  12  

AST/SC Subtotal 39 3 39 3 

Totais 630 41 629 40 

Total geral 671 669 
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Secção VII – Comité das Regiões Europeu 

Capítulo 1 2 – Funcionários e agentes temporários  

Projeto de orçamento 2023 Posição do Conselho 2023 Posição do Parlamento 2023 
Projeto de orçamento revisto 

2023 
Conciliação 2023 

65 576 198 64 376 198 65 576 198 64 549 684 64 549 684 

Observações: 

Foi aplicada uma redução fixa de 6,0 % às dotações inscritas neste capítulo. 

Número 1 2 0 0 – Remunerações e subsídios 

Projeto de orçamento 2023 Posição do Conselho 2023 Posição do Parlamento 2023 
Projeto de orçamento revisto 

2023 
Conciliação 2023 

64 977 949 63 777 949 64 977 949 63 960 799 63 960 799 

Número 1 2 0 2 – Horas extraordinárias  

Projeto de orçamento 2023 Posição do Conselho 2023 Posição do Parlamento 2023 
Projeto de orçamento revisto 

2023 
Conciliação 2023 

30 260 30 260 30 260 29 787 29 787 

Número 1 2 0 4 – Direitos relacionados com a entrada em funções, a transferência e a cessação de 

funções 

Projeto de orçamento 2023 Posição do Conselho 2023 Posição do Parlamento 2023 
Projeto de orçamento revisto 

2023 
Conciliação 2023 

206 541 206 541 206 541 203 308 203 308 

Número 1 2 2 0 – Subsídios em caso de afastamento do lugar no interesse do serviço 

Projeto de orçamento 2023 Posição do Conselho 2023 Posição do Parlamento 2023 
Projeto de orçamento revisto 

2023 
Conciliação 2023 

361 448 361 448 361 448 355 790 355 790 

Número 1 4 0 0 – Outros agentes 

Projeto de orçamento 2023 Posição do Conselho 2023 Posição do Parlamento 2023 
Projeto de orçamento revisto 

2023 
Conciliação 2023 

5 125 026 5 125 026 5 125 026 5 044 800 5 044 800 

Número 1 4 0 4 – Estágios, subvenções e intercâmbio de funcionários 

Projeto de orçamento 2023 Posição do Conselho 2023 Posição do Parlamento 2023 
Projeto de orçamento revisto 

2023 
Conciliação 2023 

1 012 085 1 012 085 1 012 085 996 242 996 242 

Número 2 1 0 2 – Prestações externas para a exploração, a realização e a manutenção do software 

(suportes lógicos) e dos sistemas 

Projeto de orçamento 2023 Posição do Conselho 2023 Posição do Parlamento 2023 
Projeto de orçamento revisto 

2023 
Conciliação 2023 

3 613 520 3 613 520 3 613 520 3 561 487 3 561 487 
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S 1 – Comité das Regiões Europeu 

Grupo de funções e graus 

 

2023 2022 

Lugares permanentes Lugares temporários Lugares permanentes Lugares temporários 

Não classificados  1  1 

AD 16     

AD 15 7  7  

AD 14 26 5 26 5 

AD 13 24  24  

AD 12 30 5 30 4 

AD 11 29 3 29 4 

AD 10 30 1 29 1 

AD 9 35 7 31 7 

AD 8 39 10 42 7 

AD 7 31 6 32 8 

AD 6 12 4 12 5 

AD 5 1  2  

AD Subtotal 264 41 264 41 

AST 11 5  5  

AST 10 5  5  

AST 9 17 1 17 1 

AST 8 19  17  

AST 7 28 3 28 3 

AST 6 30 2 23 1 

AST 5 37 6 45 7 

AST 4 19 3 20 3 

AST 3 1 1 1 1 

AST 2  1  1 

AST 1     

AST Subtotal 161 17 161 17 

AST/SC 6 1  1  

AST/SC 5 3  3  

AST/SC 4 2  2  

AST/SC 3 1  1  

AST/SC 2 5  5  

AST/SC 1     

AST/SC Subtotal 12  12  

Totais 437 59 437 59 

Total geral 496 496 
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Secção VIII – Provedor de Justiça Europeu 

Artigo 1 0 0 – Vencimentos, subsídios e abonos ligados aos vencimentos 

Projeto de orçamento 2023 Posição do Conselho 2023 Posição do Parlamento 2023 
Projeto de orçamento revisto 

2023 
Conciliação 2023 

481 605 481 605 481 605 474 605 474 605 

Capítulo 1 2 – FUNCIONÁRIOS E AGENTES TEMPORÁRIOS 

Projeto de orçamento 2023 Posição do Conselho 2023 Posição do Parlamento 2023 
Projeto de orçamento revisto 

2023 
Conciliação 2023 

9 177 178 9 007 178 9 383 178 9 035 978 9 137 366 

Número 1 2 0 0 – Remunerações e subsídios 

Projeto de orçamento 2023 Posição do Conselho 2023 Posição do Parlamento 2023 
Projeto de orçamento revisto 

2023 
Conciliação 2023 

9 144 178 8 974 178 9 350 178 9 002 978 9 104 366 

Número 1 4 0 0 – Outro pessoal 

Projeto de orçamento 2023 Posição do Conselho 2023 Posição do Parlamento 2023 
Projeto de orçamento revisto 

2023 
Conciliação 2023 

458 500 458 500 458 500 450 500 450 500 

Número 1 4 0 4 – Organização de estágios, bolsas e intercâmbio de funcionários 

Projeto de orçamento 2023 Posição do Conselho 2023 Posição do Parlamento 2023 
Projeto de orçamento revisto 

2023 
Conciliação 2023 

214 200 214 200 214 200 209 200 209 200 
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S 1 – Provedor de Justiça Europeu 

Grupo de funções e graus 

 

2023 2022 

Lugares permanentes Lugares temporários Lugares permanentes Lugares temporários 

AD 16  1  1 

AD 15 1  1  

AD 14 3 1 3 1 

AD 13 1 1 2 1 

AD 12 4 1 2 1 

AD 11 3 1 4 1 

AD 10  1 3 1 

AD 9 4 1 1 1 

AD 8 7 1 4 1 

AD 7 4 4 5 4 

AD 6 1 4 2 4 

AD 5  1   

AD Subtotal 28 17 27 16 

AST 11     

AST 10  1  1 

AST 9 1 1  1 

AST 8 3 1 2 1 

AST 7 2 1 4 1 

AST 6 2 3 2 2 

AST 5 2 3 2 3 

AST 4 3 1 2 2 

AST 3   1  

AST 2     

AST 1     

AST Subtotal 13 11 13 11 

AST/SC 6     

AST/SC 5     

AST/SC 4 1  1 1 

AST/SC 3  2  1 

AST/SC 2  3  3 

AST/SC 1     

AST/SC Subtotal 1 5 1 5 

Totais 42 33 41 32 

Total geral 75 73 
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Secção IX – Autoridade Europeia para a Proteção de Dados 

Número 1 0 0 0 – Remunerações e subsídios 

Projeto de orçamento 2023 Posição do Conselho 2023 Posição do Parlamento 2023 
Projeto de orçamento revisto 

2023 
Conciliação 2023 

405 000 405 000 405 000 400 000 400 000 

Artigo 1 1 0 – Remunerações, subsídios e outros direitos dos funcionários e agentes temporários 

Projeto de orçamento 2023 Posição do Conselho 2023 Posição do Parlamento 2023 
Projeto de orçamento revisto 

2023 
Conciliação 2023 

7 682 500 7 532 500 7 990 500 7 571 500 7 804 420 

Número 1 1 0 0 – Remunerações e subsídios 

Projeto de orçamento 2023 Posição do Conselho 2023 Posição do Parlamento 2023 
Projeto de orçamento revisto 

2023 
Conciliação 2023 

7 602 500 7 452 500 7 910 500 7 491 500 7 724 420 

Número 1 1 1 0 – Agentes contratuais 

Projeto de orçamento 2023 Posição do Conselho 2023 Posição do Parlamento 2023 
Projeto de orçamento revisto 

2023 
Conciliação 2023 

2 052 500 2 052 500 2 052 500 2 020 500 2 020 500 

Artigo 2 0 0 – Rendas, encargos e despesas imobiliárias 

Projeto de orçamento 2023 Posição do Conselho 2023 Posição do Parlamento 2023 
Projeto de orçamento revisto 

2023 
Conciliação 2023 

1 650 000 1 650 000 1 716 000 1 650 000 1 650 000 

Número 2 0 1 0 – Equipamento e serviços informáticos 

Projeto de orçamento 2023 Posição do Conselho 2023 Posição do Parlamento 2023 
Projeto de orçamento revisto 

2023 
Conciliação 2023 

800 000 800 000 832 000 800 000 800 000 

Número 2 0 1 1 – Despesas com mobiliário, material de escritório e telecomunicações 

Projeto de orçamento 2023 Posição do Conselho 2023 Posição do Parlamento 2023 
Projeto de orçamento revisto 

2023 
Conciliação 2023 

35 000 35 000 36 400 35 000 35 000 

Número 2 0 1 2 – Outras despesas ligadas ao funcionamento 

Projeto de orçamento 2023 Posição do Conselho 2023 Posição do Parlamento 2023 
Projeto de orçamento revisto 

2023 
Conciliação 2023 

260 000 260 000 270 400 235 000 235 000 

Número 2 0 1 3 – Despesas de tradução e de interpretação 

Projeto de orçamento 2023 Posição do Conselho 2023 Posição do Parlamento 2023 
Projeto de orçamento revisto 

2023 
Conciliação 2023 

510 000 510 000 530 400 510 000 510 000 

Número 2 0 1 4 – Despesas de publicação e informação 

Projeto de orçamento 2023 Posição do Conselho 2023 Posição do Parlamento 2023 
Projeto de orçamento revisto 

2023 
Conciliação 2023 

160 000 160 000 166 400 160 000 160 000 

Número 2 0 1 5 – Despesas ligadas às atividades da instituição 

Projeto de orçamento 2023 Posição do Conselho 2023 Posição do Parlamento 2023 
Projeto de orçamento revisto 

2023 
Conciliação 2023 

200 000 200 000 208 000 200 000 200 000 

Número 3 0 0 0 – Rendas, encargos e despesas imobiliárias 

Projeto de orçamento 2023 Posição do Conselho 2023 Posição do Parlamento 2023 
Projeto de orçamento revisto 

2023 
Conciliação 2023 

650 000 650 000 676 000 650 000 650 000 
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Artigo 3 0 1 – Remunerações, subsídios e outros direitos dos funcionários e dos agentes 

temporários 

Projeto de orçamento 2023 Posição do Conselho 2023 Posição do Parlamento 2023 
Projeto de orçamento revisto 

2023 
Conciliação 2023 

2 188 500 2 158 500 2 511 500 2 149 500 2 304 782 

Número 3 0 1 0 – Remunerações e subsídios 

Projeto de orçamento 2023 Posição do Conselho 2023 Posição do Parlamento 2023 
Projeto de orçamento revisto 

2023 
Conciliação 2023 

2 162 500 2 132 500 2 485 500 2 123 500 2 278 782 

Número 3 0 2 0 – Agentes contratuais 

Projeto de orçamento 2023 Posição do Conselho 2023 Posição do Parlamento 2023 
Projeto de orçamento revisto 

2023 
Conciliação 2023 

1 220 000 1 220 000 1 220 000 1 201 000 1 201 000 

Número 3 0 4 1 – Despesas de tradução e de interpretação 

Projeto de orçamento 2023 Posição do Conselho 2023 Posição do Parlamento 2023 
Projeto de orçamento revisto 

2023 
Conciliação 2023 

948 000 948 000 986 000 948 000 948 000 

Número 3 0 4 2 – Despesas de publicação e informação 

Projeto de orçamento 2023 Posição do Conselho 2023 Posição do Parlamento 2023 
Projeto de orçamento revisto 

2023 
Conciliação 2023 

120 000 120 000 124 800 120 000 120 000 

Número 3 0 4 3 – Equipamento e serviços informáticos 

Projeto de orçamento 2023 Posição do Conselho 2023 Posição do Parlamento 2023 
Projeto de orçamento revisto 

2023 
Conciliação 2023 

880 000 880 000 915 200 880 000 880 000 

Número 3 0 4 4 – Despesas com mobiliário, material de escritório e telecomunicações 

Projeto de orçamento 2023 Posição do Conselho 2023 Posição do Parlamento 2023 
Projeto de orçamento revisto 

2023 
Conciliação 2023 

15 000 15 000 15 600 15 000 15 000 

Número 3 0 4 5 – Consultadoria e estudos externos 

Projeto de orçamento 2023 Posição do Conselho 2023 Posição do Parlamento 2023 
Projeto de orçamento revisto 

2023 
Conciliação 2023 

150 000 150 000 156 000 150 000 150 000 

Número 3 0 4 6 – Despesas associadas às atividades do Comité Europeu para a Proteção de Dados 

Projeto de orçamento 2023 Posição do Conselho 2023 Posição do Parlamento 2023 
Projeto de orçamento revisto 

2023 
Conciliação 2023 

180 000 180 000 187 200 180 000 180 000 

Número 3 0 4 7 – Outras despesas de funcionamento 

Projeto de orçamento 2023 Posição do Conselho 2023 Posição do Parlamento 2023 
Projeto de orçamento revisto 

2023 
Conciliação 2023 

110 000 110 000 114 400 110 000 110 000 
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S 1 – Autoridade Europeia para a Proteção de Dados 

Grupo de funções e graus 

 

2023 2022 

Lugares permanentes Lugares temporários Lugares permanentes Lugares temporários 

AD 16 1  1  

AD 15 1  1  

AD 14 2  2  

AD 13 1  1  

AD 12 3  3  

AD 11 5  5  

AD 10 8  8  

AD 9 5  5  

AD 8 7  7  

AD 7 17  10  

AD 6 5  9  

AD 5     

AD Subtotal 55  52  

AST 11 1  1  

AST 10     

AST 9 1  1  

AST 8     

AST 7 2  2  

AST 6 3  3  

AST 5 4  4  

AST 4     

AST 3     

AST 2     

AST 1     

AST Subtotal 11  11  

AST/SC 6     

AST/SC 5     

AST/SC 4 1  1  

AST/SC 3 1  1  

AST/SC 2     

AST/SC 1     

AST/SC Subtotal 2  2  

Totais 68  65  

Total geral 68 65 
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S 2 – Comité Europeu para a Proteção de Dados 

Grupo de funções e graus 

 

2023 2022 

Lugares permanentes Lugares temporários Lugares permanentes Lugares temporários 

AD 16     

AD 15     

AD 14     

AD 13     

AD 12     

AD 11 1  1  

AD 10 1  1  

AD 9 2  2  

AD 8 5  5  

AD 7 10  5  

AD 6   3  

AD 5     

AD Subtotal 19  17  

AST 11     

AST 10     

AST 9     

AST 8 1  1  

AST 7     

AST 6     

AST 5     

AST 4     

AST 3     

AST 2     

AST 1     

AST Subtotal 1  1  

AST/SC 6 1  1  

AST/SC 5     

AST/SC 4     

AST/SC 3     

AST/SC 2     

AST/SC 1     

AST/SC Subtotal 1  1  

Totais 21  19  

Total geral 21 19 
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SECÇÃO X – Serviço Europeu para a Ação Externa 

Artigo 1 1 0 – Remuneração e outros direitos relacionados com o pessoal estatutário 

Projeto de orçamento 2023 Posição do Conselho 2023 Posição do Parlamento 2023 
Projeto de orçamento revisto 

2023 
Conciliação 2023 

161 630 999 158 530 999 162 673 438 159 134 399 159 134 399 

Número 1 1 0 0 – Vencimentos de base 

Projeto de orçamento 2023 Posição do Conselho 2023 Posição do Parlamento 2023 
Projeto de orçamento revisto 

2023 
Conciliação 2023 

123 834 000 120 734 000 124 640 000 121 914 000 121 914 000 

Número 1 1 0 1 – Direitos estatutários ligados à função  

Projeto de orçamento 2023 Posição do Conselho 2023 Posição do Parlamento 2023 
Projeto de orçamento revisto 

2023 
Conciliação 2023 

479 000 479 000 479 000 471 000 471 000 

Número 1 1 0 2 – Direitos estatutários ligados à situação pessoal do agente  

Projeto de orçamento 2023 Posição do Conselho 2023 Posição do Parlamento 2023 
Projeto de orçamento revisto 

2023 
Conciliação 2023 

31 900 862 31 900 862 32 106 537 31 405 862 31 405 862 

Número 1 1 0 3 – Cobertura social 

Projeto de orçamento 2023 Posição do Conselho 2023 Posição do Parlamento 2023 
Projeto de orçamento revisto 

2023 
Conciliação 2023 

4 707 137 4 707 137 4 737 901 4 633 537 4 633 537 

Número 1 2 0 0 – Agentes contratuais 

Projeto de orçamento 2023 Posição do Conselho 2023 Posição do Parlamento 2023 
Projeto de orçamento revisto 

2023 
Conciliação 2023 

21 289 200 21 289 200 21 289 200 20 967 900 21 388 139 

Número 1 2 0 1 – Peritos nacionais destacados não militares  

Projeto de orçamento 2023 Posição do Conselho 2023 Posição do Parlamento 2023 
Projeto de orçamento revisto 

2023 
Conciliação 2023 

4 315 000 4 315 000 4 315 000 4 248 000 4 248 000 

Número 1 2 0 5 – Peritos militares nacionais destacados  

Projeto de orçamento 2023 Posição do Conselho 2023 Posição do Parlamento 2023 
Projeto de orçamento revisto 

2023 
Conciliação 2023 

13 267 000 13 267 000 13 267 000 13 059 000 13 059 000 

Número 2 1 0 0 – Tecnologias da informação e comunicação 

Projeto de orçamento 2023 Posição do Conselho 2023 Posição do Parlamento 2023 
Projeto de orçamento revisto 

2023 
Conciliação 2023 

19 758 100 19 758 100 19 758 100 19 508 100 19 508 100 

Número 2 2 5 0 – Projeto-piloto – Projeto-piloto – Rumo à criação de uma Academia Diplomática 

Europeia 

Projeto de orçamento 2023 Posição do Conselho 2023 Posição do Parlamento 2023 
Projeto de orçamento revisto 

2023 
Conciliação 2023 

Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos 

990 500 990 500 990 500 990 500 1 000 000 1 000 000 990 500 990 500 990 500 990 500 

Observações: 

O principal objetivo do projeto-piloto será investigar e analisar as possibilidades de criação, no 

âmbito do atual quadro, de uma Academia Diplomática Europeia. Este projeto-piloto estabelecerá 

uma base factual sólida para uma decisão sobre as opções no que diz respeito às possibilidades de 

criação, no âmbito do atual quadro, de uma Academia Diplomática Europeia que proporcione 
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formação, nomeadamente para apoiar a preparação para uma possível entrada no SEAE e nas 

delegações da União, através de um ensino avançado de cursos e disciplinas, a saber: 

– Um estudo das academias nacionais e, se for caso disso, internacionais existentes, bem como 

dos respetivos programas, com o objetivo de examinar o que uma Academia Diplomática 

Europeia deverá poder acrescentar a este panorama. Tal pode também implicar uma análise das 

instituições académicas existentes, como o Instituto Universitário Europeu (IUE), o Colégio da 

Europa e outras estruturas, como a Academia Europeia de Segurança e Defesa (AESD) e a 

Escola Europeia de Administração (EUSA). Este estudo deverá também analisar a potencial 

criação e o modelo de prestação dessa academia, bem como o cálculo dos custos. 

– Podem ser realizados vários projetos em paralelo com o estudo, a fim de testar as possíveis 

características da Academia Diplomática Europeia na prática, avaliar o seu impacto e informar o 

estudo, como um curso-piloto da Academia Diplomática Europeia/uma simulação constituída 

por um programa-piloto residencial de dois meses para um grupo selecionado de 60 recrutados e 

diplomatas estagiários dos Estados-Membros e das instituições da União, e um «Erasmus para 

Diplomatas», que permitisse que cerca de 60 jovens diplomatas nos primeiros anos de serviço 

passem até dois meses no serviço externo de outro Estado-Membro ou no SEAE, incluindo uma 

delegação da União selecionada aleatoriamente. Este curso-piloto do «Erasmus para 

Diplomatas» pode também explorar a possibilidade de o pessoal do SEAE passar até dois meses 

na sede de um Estado-Membro diferente do da sua nacionalidade. Se estes cursos-piloto forem 

bem-sucedidos, podem culminar na criação de um programa académico de um ano. 

O projeto-piloto pode financiar o estudo, em condições reais, da criação dessa Academia 

Diplomática Europeia referida e a realização destes dois cursos-piloto, tal como descrito supra. 

O prolongamento do projeto-piloto por um ano proporcionará uma base mais sólida, garantindo 

assim a sustentabilidade do projeto. A segunda fase do projeto-piloto terá um duplo objetivo: 

– Através de um alargamento do estudo, fornecer análises mais aprofundadas e opções para a 

criação de uma Academia Diplomática Europeia, analisando as necessidades de formação e, em 

particular, os grupos-alvo de uma futura academia, nomeadamente pessoas interessadas em tornar-

se diplomatas da UE no futuro, mas que de momento não são diplomatas dos Estados-Membros. O 

estudo deve também analisar a preparação para uma eventual integração no SEAE e nas delegações 

da UE. 

– Organizar um segundo ano letivo piloto (após o previsto na primeira fase do projeto-piloto), a 

fim de integrar os resultados, no que se refere à dimensão da participação dos diplomatas dos 

Estados-Membros na futura Academia Diplomática Europeia. Tal como na primeira fase, 

os participantes devem, em princípio, ser cerca de 60 diplomatas recrutados e estagiários dos 

Estados-Membros da UE e das instituições da UE. 

Com este segundo ano, os dois elementos do projeto-piloto, designadamente o estudo e o programa-

piloto académico acima referidos, devem fornecer a base factual sólida necessária e uma análise 

sobre a estrutura jurídica e administrativa, o modelo de execução, os órgãos diretivos e os requisitos 

orçamentais de uma futura Academia Diplomática Europeia. Os resultados da análise devem 

também referir-se às possíveis sedes da Academia Diplomática Europeia, que poderá ficar situada 

em diferentes instituições de formação académica e diplomática da UE altamente especializadas na 

ação externa da UE, a fim de tirar partido da sua experiência académica e prática neste domínio. 

Bases jurídicas: 

Projeto-piloto na aceção do artigo 58.º, n.º 2, do Regulamento (UE, Euratom) 2018/1046 do 

Parlamento Europeu e do Conselho, de 18 de julho de 2018, relativo às disposições financeiras 

aplicáveis ao orçamento geral da União, que altera os Regulamentos (UE) n.º 1296/2013, 
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(UE) n.º 1301/2013, (UE) n.º 1303/2013, (UE) n.º 1304/2013, (UE) n.º 1309/2013, 

(UE) n.º 1316/2013, (UE) n.º 223/2014 e (UE) n.º 283/2014, e a Decisão n.º 541/2014/UE, e revoga 

o Regulamento (UE, Euratom) n.º 966/2012 (JO L 193 de 30.7.2018, p. 1). 

Número 3 0 0 0 – Remuneração e direitos relacionados com o pessoal estatutário 

Projeto de orçamento 2023 Posição do Conselho 2023 Posição do Parlamento 2023 
Projeto de orçamento revisto 

2023 
Conciliação 2023 

139 223 000 137 723 000 139 223 000 137 144 000 137 144 000 

Observações: 

Esta dotação destina-se a cobrir as seguintes despesas nas delegações da União Europeia fora da 

mesma e nas delegações junto de organizações internacionais com sede na União, relativamente aos 

funcionários e agentes temporários que ocupam um lugar previsto no quadro do pessoal: 

– Os vencimentos de base, subsídios e abonos ligados aos vencimentos, 

– Os riscos de acidentes e de doença e outros encargos sociais, 

– O risco de desemprego dos agentes temporários, bem como os pagamentos a seu favor a fim de 

constituir ou manter os direitos à pensão nos seus países de origem, 

– Outros abonos e subsídios diversos, 

– As horas extraordinárias, 

– A incidência dos coeficientes de correção aplicáveis à remuneração, 

– As incidências das eventuais atualizações das remunerações no decurso do exercício. 

Montante das receitas afetadas nos termos do artigo 21.o, n.os 2 e 3, do Regulamento Financeiro: p.m. 

Bases jurídicas: 

Estatuto dos Funcionários da União Europeia. 

Regime Aplicável aos Outros Agentes da União Europeia. 

Modalidades de designação, de retribuição e outras condições financeiras adotadas pelo SEAE. 

Número 3 0 0 1 – Pessoal e serviços externos 

Projeto de orçamento 2023 Posição do Conselho 2023 Posição do Parlamento 2023 
Projeto de orçamento revisto 

2023 
Conciliação 2023 

99 191 000 99 191 000 99 191 000 98 763 000 98 763 000 

Número 3 0 0 2 – Outras despesas relativas ao pessoal 

Projeto de orçamento 2023 Posição do Conselho 2023 Posição do Parlamento 2023 
Projeto de orçamento revisto 

2023 
Conciliação 2023 

35 963 000 35 963 000 35 963 000 35 885 000 35 885 000 
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S 1 – Serviço Europeu para a Ação Externa 

Grupo de funções e graus 

 

2023 2022 

Lugares permanentes Lugares temporários Lugares permanentes Lugares temporários 

AD 16 16  16  

AD 15 36  36  

AD 14 123  127  

AD 13 141  143  

AD 12 196  199  

AD 11 97  107  

AD 10 114  109  

AD 9 135  147  

AD 8 183  145  

AD 7 5  28  

AD 6 27  25  

AD 5 13  2  

AD Subtotal 1 086  1 084  

AST 11 33  34  

AST 10 24  29  

AST 9 82 1 71 1 

AST 8 74  71  

AST 7 82  80  

AST 6 115  107  

AST 5 151  160  

AST 4 40  50  

AST 3 4  4  

AST 2 10  11  

AST 1 4  4  

AST Subtotal 619 1 621 1 

AST/SC 6     

AST/SC 5     

AST/SC 4 6  4  

AST/SC 3 23  17  

AST/SC 2 14  20  

AST/SC 1 4  6  

AST/SC Subtotal 47  47  

Totais 1 752 1 1 752 1 

Total geral 1 753 1 753 
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